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“A alma não tem segredo que o comportamento não revele.” (Lao-Tsé)  
"Para alcançar conhecimento, adicione coisas todo dia. Para alcançar sabedoria, elimine coisas todo dia." 
(Lao-Tsé) 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre 02/04/2011 e 08/04/2011” 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
 
QUANDO O CONTRIBUINTE NUNCA DECLAROU OU É A  1ª VEZ QUE DECLARA. 
- Valor do bem  
Um ponto muito importante no preenchimento da Declaração de Bens e Direitos é a informação nas 
linhas "Situação em 31/12/2009", e "Situação em 31/12/2010". Nesses campos devem ser informados os 

http://frases.netsaber.com.br/frase_6892/frase_de_lao-tse
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valores dos bens, e é por meio dessa informação que o fisco federal visualiza a evolução patrimonial do 
declarante.  
Os bens e direitos alienados em 2010 devem ser baixados da Declaração, explicando o fato ocorrido no 
campo "Discriminação", sem informação no campo "Situação em 31/12/2010". 
 
- Correção monetária  
A correção monetária somente pôde ser feita até 31 de dezembro de 1995, ou seja, a partir de 1996, o 
valor constante na Declaração de Bens e Direitos é o valor do custo de aquisição (valor efetivamente 
pago).  
Fundamentação: art. 8º da IN SRF nº 84/2001.  
 
 - Valor do bem de acordo com a data de aquisição  
Para bens adquiridos até 1991, de pessoa física que nunca esteve obrigado a apresentar Declaração de 
Ajuste, nem constou como dependente de outro contribuinte que declarou, o valor do bem deve ser 
apurado considerando-se seu preço de mercado em 31/12/1991 (valor em Cr$), dividido por 720,4779. O 
resultado, que é o valor do bem já atualizado em R$, deve ser lançado nos campos Situação em 31/12 de 
2009 e 2010.  
Para atualizar bens adquiridos antes de janeiro de 1996, basta utilizar a tabela constante no Anexo Único 
da Instrução Normativa SRF nº 84 de 2001, de forma que o valor resultante, corresponderá ao valor em 
reais.  
Esses procedimentos, relativos à atualização do valor do bem, somente serão utilizados caso a pessoa 
física não tenha ainda declarado tais bens, ou por não ter sido obrigada à entrega da DIRPF 
anteriormente, ou ainda, por omissão no preenchimento. Para as pessoas físicas que entregam 
anualmente a Declaração, basta repetir os valores que já constam na última DIRPF.  
Fundamentação: art. 6º da IN SRF nº 84/2001.  

 
Qual é o tratamento tributário aplicável à pensão alimentícia recebida mensalmente? 
O rendimento recebido está sujeito ao recolhimento mensal (carnê-leão) e à tributação na Declaração de 
Ajuste Anual. O beneficiário deve efetuar o recolhimento do carnê-leão até o último dia útil do mês 
seguinte ao do recebimento.  
O contribuinte do imposto é o beneficiário da pensão, ainda que esta tenha sido paga a seu 
representante legal.  
Atenção : Os rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal recebidos por pessoas consideradas 
dependentes do contribuinte na Declaração de Ajuste Anual são submetidos à tributação como se 
fossem próprios do contribuinte. Se a opção for pela declaração em separado, os rendimentos são 
tributados em nome de cada beneficiário.  
(Instrução Normativa SRF n º 15, de 6 de fevereiro de 2001, arts . 49 e 50)  
Fonte: RFB 
 
Qual é a forma de tributação no caso de pensão alimentícia recebida acumuladamente em 
cumprimento de decisão judicial ou por escritura pública? 
A pensão alimentícia recebida acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, ou ainda por 
escritura pública, é tributada no momento em que se torna disponível para o beneficiário e na 
declaração de ajuste. Recebida de pessoa física é tributada sob a forma de carnê-leão.  
(Lei n º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12; Decreto n º 3.000, de 26 de março de 1999 - 
Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999, art. 718; Instrução Normativa RFB n º 867, de 8 de 
agosto de 2008)  
Fonte: RFB 
 
Qual é o tratamento tributário de pensão alimentícia paga por meio de bens e direitos? 
A pensão alimentícia paga em bens e direitos não está sujeita à tributação sob a forma de carnê-leão, 
pelo beneficiário, por não ter sido efetuada em dinheiro.  
O alimentando que recebeu os bens e direitos deve incluí-los na declaração de ajuste considerando como 
custo de aquisição o valor relativo à pensão alimentícia.  
O alimentante deve apurar o ganho de capital relativo aos bens e direitos dados em pagamento, quando 
tributáveis, considerando como valor de alienação o valor da pensão alimentícia.  
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(Decreto n º 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999, art. 54)  
Fonte: RFB 
 
Quem está sujeito ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão)? 
Sujeita-se ao recolhimento mensal obrigatório a pessoa física residente no Brasil que receber:  
1 - rendimentos de outras pessoas físicas que não tenham sido tributados na fonte no Brasil, tais como 
decorrentes de arrendamento, subarrendamento, locação e sublocação de móveis ou imóveis, e os 
decorrentes do trabalho não assalariado, assim compreendidas todas as espécies de remuneração por 
serviços ou trabalhos prestados sem vínculo empregatício;  
2 - rendimentos ou quaisquer outros valores recebidos de fontes do exterior, tais como, trabalho 
assalariado ou não assalariado, uso, exploração ou ocupação de bens móveis ou imóveis, transferidos ou 
não para o Brasil, lucros e dividendos. Deve-se observar o disposto nos acordos, convenções e tratados 
internacionais firmados entre o Brasil e o país de origem dos rendimentos, e reciprocidade de 
tratamento;  
3 - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e 
demais servidores, independentemente de a fonte pagadora ser pessoa física ou jurídica, exceto quando 
forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos;  
4 - importâncias em dinheiro a título de pensão alimentícia, em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive alimentos 
provisionais;  
5 - rendimentos recebidos por residentes no Brasil que prestem serviços a embaixadas, repartições 
consulares, missões diplomáticas ou técnicas ou a organismos internacionais de que o Brasil faça parte;  
6 - 40%, no mínimo, do rendimento de transporte de carga e de serviços com trator, máquina de 
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; e  
7 - 60%, no mínimo, do rendimento de transporte de passageiros.  
Atenção : Os rendimentos em moeda estrangeira devem ser convertidos em dólares dos Estados Unidos 
da América, pelo seu valor fixado pela autoridade monetária do país de origem dos rendimentos na data 
do recebimento e, em seguida, em reais mediante utilização do valor do dólar fixado para compra pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do 
rendimento.  
Não se sujeitam ao carnê-leão os rendimentos tributados como Ganho de Capital (moeda estrangeira) na 
forma da Instrução Normativa SRF nº 118, de 27 de dezembro de 2000.  
Os rendimentos sujeitos ao carnê-leão estão também sujeitos ao ajuste anual na Declaração de Ajuste 
Anual, e o imposto pago será considerado antecipação do apurado nessa declaração.  
(Decreto n º 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), arts . 
106 a 110 e art. 112; Instrução Normativa SRF n º 15, de 6 de fevereiro de 2001, art. 21; Instrução 
Normativa SRF n º 118, de 27 de dezembro de 2000, arts . 2 º a 4 º , 6 º e 7 º )  
Fonte: RFB 

 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
Resolução INSS nº 145, de 01.04.2011 - DOU 1 de 04.04.2011 
Prorroga, por mais doze meses, o prazo estabelecido no art. 25 da Resolução nº 70/INSS/PRES, 
de 6 de outubro de 2009. 

  
O Presidente Substituto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, tendo em vista o disposto no art. 25 da 
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 06 de outubro de 2009, que dispõe sobre a elaboração, a redação e a 
alteração dos atos administrativos no âmbito do INSS, bem como o vencimento do prazo de cento e 
oitenta dias estabelecido pela Resolução nº 109/INSS/PRES, de 06 de outubro de 2010, 
  
Resolve: 
  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2011/glossario.html#f6132b7cf73b66989d53375620dec65a90c6930c
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2011/glossario.html#8bac33c7f76ace98c984b1dc64c691f620826b1a
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2011/glossario.html#f6132b7cf73b66989d53375620dec65a90c6930c


Art. 1º Fica prorrogado por mais doze meses o prazo estabelecido no art. 25 da Resolução nº 
70/INSS/PRES, de 06 de outubro de 2009. 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
 
Medida Provisória nº 529, de 7.04.2011 - DOU 1 de 08.04.2011 
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no tocante à contribuição previdenciária do 
microempreendedor individual. 

  
A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
  
Art. 1º Os §§ 2º e 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
"§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição, a alíquota de contribuição, incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 
contribuição, será de: 
  
I - onze por cento, no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no inciso II, que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e do segurado 
facultativo; e 
  
II - cinco por cento, no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  
§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda contar o tempo de 
contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da 
contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor 
correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de vinte por cento, acrescido dos juros 
moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR) 
  
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1º de maio de 2011. 

 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 
Lei nº 12.399, de 01.04.2011 - DOU 1 de 04.04.2011 
Acresce o § 3º ao art. 974 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

  
A Presidenta da República 
  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Esta Lei acresce o § 3º ao art. 974 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, para dispor sobre o registro de contratos e alterações contratuais de sociedade que seja integrada 
por sócio incapaz. 
  
Art. 2º O art. 974 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
  



"Art. 974. ..... 
  
..... 
  
§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais deverá registrar contratos 
ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, desde que atendidos, de forma 
conjunta, os seguintes pressupostos: 
  
I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade; 
  
II - o capital social deve ser totalmente integralizado; 
  
III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz deve ser representado 
por seus representantes legais." (NR) 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Decreto nº 7.457, de 06.04.2011 – DOU 1 de 07.04.2011 
Dá nova redação ao inciso XXII do art. 15-A do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 
que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - IOF 
 
A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1º, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, nº Decreto-Lei nº 
1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, 
  
Decreta: 
  
Art. 1º O inciso XXII do art. 15-A do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
  
"XXII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas a partir de 07 de abril de 2011, para ingresso 
de recursos no País, inclusive por meio de operações simultâneas, referente a empréstimo externo, 
sujeito a registro no Banco Central do Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de títulos 
no mercado internacional com prazo médio mínimo de até setecentos e vinte dias: seis por cento." (NR) 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Decreto nº 7.458, de 7.04.2011 - DOU 1 de 08.04.2011 
Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

  
A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1º, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 
1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, 
  
Decreta: 
  
Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
  
"Art. 7º ..... 
  
I - ..... 



  
a) ..... 
  
2. mutuário pessoa física: 0,0082%; 
  
b) ..... 
  
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; 
  
II - ..... 
  
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; 
  
III - ..... 
  
b) mutuário pessoa física: 0,0082%; 
  
IV - ..... 
  
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; 
  
V - ..... 
  
a) ..... 
  
2. mutuário pessoa física: 0,0082%; 
  
b)..... 
  
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia; 
  
VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não residenciais, em que o mutuário seja 
pessoa física: 0,0082% ao dia. 
  
....." (NR) 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia seguinte 
à data de sua publicação. 
  
Instrução Normativa RFB nº 1.144, de 01.04.2011 - DOU 1 de 04.04.2011  
Altera os prazos para o cumprimento de obrigações acessórias relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na situação que especifica. 

  
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 
na Portaria da Secretaria Nacional de Defesa Civil nº 163, de 22 de março de 2011, que reconheceu o 
Estado de Calamidade Pública no Município de São Lourenço do Sul (RS), com base no Decreto Municipal 
nº 3.437, de 10 de março de 2011, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Ficam prorrogados os prazos para o cumprimento de obrigações acessórias, concernentes aos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para os sujeitos passivos domiciliados 



no Município de São Lourenço do Sul do Estado do Rio Grande do Sul, antes exigíveis para os meses de 
março, abril e maio de 2011: 
  
I - no caso da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (Gfip), para os meses de maio, junho e julho de 2011, respectivamente; e 
  
II - as demais obrigações acessórias, para 30 de setembro de 2011. 
  
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Instrução Normativa RFB nº 1.145, de 5.04.2011 - DOU 1 de 06.04.2011 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 07 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a 
apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente de que trata o art. 12-A da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e 
no § 9º do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Os arts. 3º, 6º, 10 e 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 3º ..... 
 
§ 1º O décimo terceiro salário, quando houver, representará em relação ao disposto no caput a um mês. 
 
§ 2º A fórmula de cálculo da tabela progressiva acumulada, a que se refere o caput, deverá ser efetuada 
na forma prevista no Anexo I a esta Instrução Normativa." (NR) 
 
"Art. 6º A pessoa responsável pela retenção de que trata o caput do art. 3º deverá, na forma, prazo e 
condições estabelecidos na legislação do imposto, fornecer à pessoa física beneficiária o Comprovante de 
Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte, bem como apresentar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) declaração contendo informações sobre: 
 
I - os pagamentos efetuados à pessoa física e o respectivo Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); 
 
II - a quantidade de meses; e 
 
III - se houver, as exclusões e deduções de que tratam, respectivamente, os arts. 4º e 5º. 
 
§ 1º No caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório 
ou requisição de pequeno valor: 
 
I - além das informações de que tratam os incisos I a III do caput, a instituição financeira deverá, 
informar: 
 
a) os honorários pagos a perito e o respectivo IRRF; e 
 
b) a indicação do advogado da pessoa física beneficiária, bem como do respectivo valor a que se refere o 
art. 4º; 
 



II - fica dispensada a retenção do imposto quando a pessoa física beneficiária declarar à instituição 
financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 
 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, deverá ser utilizada a declaração constante do Anexo Único 
da Instrução Normativa SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005." (NR) 
 
"Art. 10. Para efeito de apuração do imposto de que trata o art. 3º, no caso de parcelas de RRA pagas: 
 
I - em meses distintos, a quantidade de meses relativa a cada parcela será obtida pela multiplicação da 
quantidade de meses total pelo resultado da divisão entre o valor da parcela e a soma dos valores de 
todas as parcelas, arredondando-se com uma casa decimal, se for o caso; 
 
II - em um mesmo mês: 
 
a) ao valor da parcela atual será acrescentado o total dos valores das parcelas anteriores apurando-se 
nova base de cálculo e o respectivo imposto; 
 
b) do imposto de que trata a alínea "a" será deduzido o total do imposto retido relativo às parcelas 
anteriores. 
 
Parágrafo único. O arredondamento do algarismo da casa decimal de que trata o inciso I do caput será 
efetuado levando-se em consideração o algarismo relativo à 2ª (segunda) casa decimal, do modo a 
seguir: 
 
I - menor que 5 (cinco), permanecerá o algarismo da 1ª (primeira) casa decimal; 
 
II - maior que 5 (cinco), acrescentar-se-á uma unidade ao algarismo da 1ª (primeira) casa decimal; e 
 
III - igual a 5 (cinco), deverá ser analisada a 3ª (terceira) casa decimal, da seguinte maneira: 
 
a) quando o algarismo estiver compreendido entre 0 (zero) e 4 (quatro), permanecerá o algarismo da 1ª 
(primeira) casa decimal; e 
 
b) quando o algarismo estiver compreendido entre 5 (cinco) e 9 (nove), acrescentar-se-á uma unidade ao 
algarismo da 1ª (primeira) casa decimal." (NR) 
 
"Art. 13. Os RRA a que se referem os arts. 2º a 6º quando recebidos no período compreendido de 1º de 
janeiro a 20 de dezembro de 2010, poderão ser tributados na forma do previsto naqueles artigos, desde 
que efetuado ajuste específico na apuração do imposto relativo àqueles rendimentos na DAA referente 
ao ano-calendário de 2010, do seguinte modo: 
 
....." (NR) 
 
Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar acrescida dos arts. 13-A e 13-B: 
 
"Art. 13-A. No ano-calendário de 2011, no caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão das 
Justiças Federal ou Estadual, a pessoa física beneficiária dos RRA poderá apresentar à pessoa responsável 
pela retenção a que se refere o art. 3º declaração, na forma do Anexo II a esta Instrução Normativa, 
assinada pelo beneficiário ou por seu representante legal, quando não identificadas as informações 
relativas à quantidade de meses a que se refere o art. 3º, bem como as exclusões e deduções de que 
tratam os arts. 4º e 5º, necessários ao cálculo do IRRF. 
 



§ 1º A declaração de que trata o caput deve ser emitida em 2 (duas) vias, devendo o responsável pela 
retenção a que se refere o art. 3º arquivar a 1ª (primeira) via e devolver a 2ª (segunda) via, como recibo, 
ao interessado. 
 
§ 2º No caso de não preenchimento das informações de que trata o caput, considerar-se-á a quantidade 
de meses igual a 1 (um) e o valor das exclusões e deduções igual a 0 (zero). 
 
§ 3º Na hipótese em que a pessoa física beneficiária não apresente a declaração de que trata o caput, o 
responsável a que se refere o caput do art. 3º fará a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
observado o disposto no art. 8º." 
 
"Art. 13-B. Na hipótese em que a pessoa responsável pela retenção de que trata o caput do art. 3º, no 
ano-calendário de 2011, não tenha feito a retenção em conformidade com o disposto nesta Instrução 
Normativa ou que tenha promovido retenção indevida ou a maior, a pessoa física beneficiária poderá 
efetuar ajuste específico na apuração do imposto relativo aos RRA, na forma prevista nos incisos I e II do 
art. 13, na DAA referente ao ano-calendário de 2011. 
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à hipótese de que trata o § 3º do art. 13-A." 
 
Art. 3º O Anexo Único da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"ANEXO I 
 
COMPOSIÇÃO DA TABELA ACUMULADA PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 2011 
 
I - para o ano-calendário de 2011: 
 
a) nos meses de janeiro a março: 
 

Base de Cálculo em R$  Alíquota 
(%)  

Parcela a Deduzir do 
Imposto (R$) 

Até (1.499,15 x NM)  - - 
Acima de (1.499,15 x NM) até (2.246,75 x NM)  7,5  112,43625 x NM  
Acima de (2.246,75 x NM) até (2.995,70 x NM)  15  280,94250 x NM  
Acima de (2.995,70 x NM) até (3.743,19 x NM)  22,5  505,62000 x NM  
Acima de (3.743,19 x NM) 27,5  692,77950 x NM  

 
b) nos meses de abril a dezembro: 
 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a Deduzir do 
Imposto (R$) 

Até (1.566,61 x NM)  - - 
Acima de (1.566,61 x NM) até (2.347,85 x NM)  7,5  117,49575 x NM  
Acima de (2.347,85 x NM) até (3.130,51 x NM)  15  293,58450 x NM  
Acima de (3.130,51 x NM) até (3.911,63 x NM)  22,5  528,37275 x NM  
Acima de (3.911,63 x NM) 27,5  723,95425 x NM  

 
II - para o ano-calendário de 2012: 
 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a Deduzir do 
Imposto (R$) 

Até (1.637,11 x NM)  - - 
Acima de (1.637,11 x NM) até (2.453,50 x NM)  7,5  122,78325 x NM  
Acima de (2.453,50 x NM) até (3.271,38 x NM)  15  306,79575 x NM  



Acima de (3.271,38 x NM) até (4.087,65 x NM)  22,5  552,14925 x NM  
Acima de (4.087,65 x NM) 27,5  756,53175 x NM  

 
III - para o ano-calendário de 2013: 
 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a Deduzir do Imposto 
(R$) 

Até (1.710,78 x NM)  - - 
Acima de (1.710,78 x NM) até (2.563,91 x NM)  7,5  128,30850 x NM  
Acima de (2.563,91 x NM) até (3.418,59 x NM)  15  320,60175 x NM  
Acima de (3.418,59 x NM) até (4.271,59 x NM)  22,5  576,99600 x NM  
Acima de (4.271,59 x NM) 27,5  790,57550 x NM  

 
IV - a partir do ano-calendário de 2014: 
 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a Deduzir do Imposto 
(R$) 

Até (1.787,77 x NM)  - - 
Acima de (1.787,77 x NM) até (2.679,29 x NM)  7,5  134,08275 x NM  
Acima de (2.679,29 x NM) até (3.572,43 x NM)  15  335,02950 x NM  
Acima de (3.572,43 x NM) até (4.463,81 x NM)  22,5  602,96175 x NM  
Acima de (4.463,81 x NM) 27,5  826,15225 x NM  

 
Legenda: 
 
NM = Número de meses a que se refere o pagamento acumulado." (NR) 
 
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar acrescida do Anexo II: 
 
"ANEXO II 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Instrução Normativa RFB nº 1.146, de 1.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011  
Altera a Instrução Normativa RFB nº 944, de 29 de maio de 2009, que dispõe sobre outorga de 
poderes para fins de utilização, mediante certificado digital, os serviços disponíveis no Centro 
Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB). 

  
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.077, de 29 de 
outubro de 2010, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 944, de 29 de maio de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
  
"Art. 3º A procuração emitida por meio do aplicativo referido no art. 2º deverá ser impressa e assinada 
perante servidor da RFB: 
  
I - pelo responsável da empresa perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), no caso de 
Pessoa Jurídica; 
  
II - pelo próprio contribuinte, no caso de Pessoa Física; ou 
  
III - por procurador constituído por procuração pública específica com poderes próprios para a realização 
da outorga de que trata o art. 1º. 
  
§ 1º Na impossibilidade de comparecimento do outorgante perante servidor da RFB, será aceita a 
procuração com firma reconhecida em cartório. 
  
§ 2º Para produzir efeitos junto ao e-CAC, observado o disposto no caput, a procuração deverá ser 
incluída no Sistema de Procurações Eletrônicas do e-CAC, mediante validação a ser efetuada em uma 
unidade de atendimento da RFB, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. 
  
§ 3º Para validação, deverão ser entregues a procuração original e cópias autenticadas dos documentos 
de identificação do outorgante, do outorgado e do procurador de que trata o inciso III do caput, sendo 
que a autenticação das cópias também poderá ser efetuada pela própria unidade de atendimento da 
RFB, mediante apresentação dos documentos originais. 
  



§ 4º Para fins de auditoria, os documentos apresentados deverão ser arquivados na unidade de 
atendimento onde foram validados." (NR) 
  
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.120, de 14 de janeiro de 2011. 

 
Ato Declaratório Executivo COTEC nº 3, de 31.03.2011 - DOU 1 de 04.04.2011  
Aprova a versão 2.4 do Programa Gerador da Declaração (PGD) da Declaração de Informações 
sobre Atividades Imobiliárias (Dimob). 

  
A Coordenadora-Geral de Tecnologia da Informação, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro 
de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1.115, de 28 de dezembro de 2010, e 
suas alterações, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Aprovar a versão 2.4 do PGD Dimob para atualizar a tabela de municípios incluindo Alto Paraíso 
em Rondônia. 
  
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.. 

 
 

Ato Declaratório Executivo RFB nº 4, de 31.03.2011 - DOU 1 de 06.04.2011 
Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi) em decorrência de alterações na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006, e na Resolução Camex nº 9, de 14 de março de 2011, 
 
Declara: 
 
Art. 1º Ficam criados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, os códigos de classificação constantes do Anexo 
Único a este Ato Declaratório Executivo, com a descrição dos produtos, observadas as respectivas 
alíquotas. 
 
Art. 2º Fica suprimido da Tipi o código 3925.90.00. 
 
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 01 de abril de 2011. 
 
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
 
ANEXO ÚNICO 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 
3925.90 - Outros  
3925.90.10 De poliestireno expandido (EPS) 5 
3925.90.90 Outros 5 
    



Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 38, de 5.04.2011 - DOU 1 de 06.04.2011 
Dispõe sobre a não-retenção na fonte do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos serviços que especifica. 

 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 647 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 
1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), no art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, e o que consta no Processo nº 19615.000359/2009-23, 
 
Declara: 
 
Artigo único. Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas por conta de serviços de armazenamento, 
movimentação e transporte de mercadorias, monitoramento da temperatura de contêineres, logística, 
armazenagem de contêiner, operador portuário (movimentação e armazenagem de mercadorias 
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário), atividades alfandegadas na zona de embarques de 
navios, e locação de veículos, máquinas e equipamentos, por não se caracterizarem serviços profissionais 
previstos no § 1º do art. 647 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de 
Renda (RIR/1999), não estão sujeitos à retenção na fonte do imposto sobre a renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

 
 

Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 39, de 5.04.2011 - DOU 1 de 06.04.2011 
Dispõe sobre a apuração do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF). 

 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do 
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 7.454, de 25 de março de 2011, 
 
Declara: 
 
Artigo único. As operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de 
cartão de crédito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de cartão de crédito 
decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior, de que trata o inciso XX do caput do art. 15-A do 
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e liquidadas a partir de 28 de abril de 2011, sujeitam-se à 
incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários (IOF) à alíquota de seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento. 

 
Ajuste SINIEF nº 1, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio SINIEF nº 06/1989, que institui documentos fiscais e dá outras providências. 
  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
  
Ajuste 
  
Cláusula primeira. O art. 46 do Convênio SINIEF nº 6, de 21 de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
  



"Art. 46. O Bilhete de Passagem Rodoviário será emitido, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a 
seguinte destinação: 
  
I - a 1ª via será entregue ao passageiro, que deverá conservá-la durante a viagem; 
  
II - a 2ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco.". 
  
Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 
Ajuste SINIEF nº 2, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 141ª 
reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada no Rio de Janeiro, RJ, no dia 01 
de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), 
  
Resolvem: 
  
celebrar o seguinte: 
  
AJUSTE 
  
Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 21/2010, de 10 de dezembro de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
I - o inciso II da cláusula terceira: 
  
"II - pelos demais contribuintes que promoverem a saída de mercadoria que, cumulativamente: 
  
a) for destinada a contribuinte do ICMS; 
  
b) integrar carga fracionada cujo transporte for realizado pelo próprio contribuinte remetente ou por 
transportador autônomo por ele contratado;"; 
  
II - a cláusula décima sétima: 
  
"Cláusula décima sétima A obrigatoriedade de emissão do MDF-e será imposta aos contribuintes de 
acordo com cronograma a ser estabelecido por meio: 
  
I - de Protocolo ICMS, nas hipóteses de: 
  
a) prestação de serviço de transporte interestadual de carga fracionada; 
  
b) operação interestadual relativa à circulação de mercadoria, destinada a contribuinte do ICMS, que 
deva ser transportada em carga fracionada pelo próprio remetente ou por transportador autônomo por 
ele contratado; 
  
II - da legislação interna de cada unidade federada nas demais hipóteses. 
  
§ 1º O cronograma de que trata esta cláusula poderá, nas hipóteses referidas no inciso I do caput, 
estabelecer a obrigatoriedade da emissão do MDF-e, ou tornar esta facultativa, apenas em relação a 



determinadas operações ou prestações ou a determinados contribuintes ou estabelecimentos, segundo 
os seguintes critérios: 
  
I - valor da receita bruta do contribuinte; 
  
II - valor da operação ou da prestação praticada pelo contribuinte; 
  
III - natureza, tipo ou modalidade de operação; 
  
IV - prestação praticada pelo contribuinte; 
  
V - atividade econômica exercida pelo contribuinte; 
  
VI - tipo de carga transportada; 
  
VII - regime de apuração do imposto. 
  
§ 2º O disposto no § 1º poderá, a critério da cada unidade federada, ser aplicado às hipóteses referidas 
no inciso II do caput; 
  
§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2013, legislação estadual poderá dispor sobre a obrigatoriedade de 
emissão de MDF-e para as operações e prestações de serviços indicadas nas alíneas "a" e "b" do inciso I 
da cláusula décima sétima, em cujo território tenha: 
  
I - sido iniciada a prestação do serviço de transporte; 
  
II - ocorrido a saída da mercadoria, na hipótese do inciso II da cláusula terceira.". 
  
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Ajuste SINIEF nº 4, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Ajuste SINIEF nº 07/2005, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
141ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada no Rio de Janeiro, RJ, no 
dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
  
Ajuste 
  
Cláusula primeira. O § 3º da cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 07/2005, de 30 de setembro de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
"§ 3º É vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A ou da Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, por 
contribuinte credenciado à emissão de NF-e, exceto quando a legislação estadual assim permitir.". 
  
Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 01 de maio de 2011. 
 
 Ajuste SINIEF nº 3, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Ajuste SINIEF nº 21/10 que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-
e. 

  



O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
141ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada no Rio de Janeiro, RJ, no 
dia 01 de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), 
  
Resolvem 
  
Celebrar o seguinte 
  
AJUSTE 
  
Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir enumerados do Ajuste SINIEF 21/2010, de 10 de dezembro de 
2010, passam a vigorar com as seguintes redações: 
  
I - o caput da cláusula oitava: 
  
"Cláusula oitava Do resultado da análise referida na cláusula sétima a administração tributária 
cientificará o emitente:"; 
  
II - o caput da cláusula décima primeira: 
  
"Cláusula décima primeira Fica instituído o Documento Auxiliar do MDF-e - DAMDFE, conforme leiaute 
estabelecido no Manual de Integração MDF-e - Contribuinte, para acompanhar a carga durante o 
transporte e possibilitar às unidades federadas o controle dos documentos fiscais vinculados ao MDF-e.". 
  
Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação. 
 
Convênio ECF nº 1, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011  
Altera o Convênio ECF 01/98, que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal (ECF) por estabelecimento que promova venda a varejo e prestador de 
serviço e dá outras providências. 
  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, sua 
141ª reunião ordinária do O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 01 de abril de 2011, 
  
Resolvem 
  
celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Ficam acrescidos os §§ 2º e 3º à cláusula quinta do Convênio ECF 01/1998: 
  
§ 2º A critério da Unidade Federada, em substituição ao previsto nos incisos I e II, os Estados e o Distrito 
Federal poderão autorizar a emissão e impressão de comprovante de pagamento efetuado com cartão 
de crédito ou de débito automático em conta corrente por equipamento POS (Point of Sale) ou qualquer 
outro equipamento não integrado ao ECF, desde que conste, impresso no comprovante de pagamento 
emitido, o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento usuário onde se encontre instalado o 
equipamento. 
  
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos Estados de Alagoas, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, 
Paraíba, Rondônia e Santa Catarina. 



  
Cláusula segunda. Fica renumerado o parágrafo único para § 1º da cláusula quinta do Convênio ECF 
01/1998. 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
Circular SUSEP nº 421, de 01.04.2011 - DOU 1 de 04.04.2011 - Rep. DOU 1 de 05.04.2011 
Estabelece as regras básicas para a comercialização do Seguro de Responsabilidade Civil do 
Operador de Transporte Multimodal - Cargas (RCOTM-C) e disponibiliza, no endereço eletrônico 
da SUSEP, as condições contratuais do Plano Padronizado deste seguro. 

  
O Superintendente da Superintendência de Eguros Privados - SUSEP, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 36, alíneas "b" e "c" do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, considerando o 
disposto no art. 2º da Resolução CNSP nº 94, de 30 de setembro de 2002, e o que consta do Processo 
SUSEP nº 15414.003952/2007-75, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Estabelecer as regras básicas para a comercialização do Seguro de Responsabilidade Civil do 
Operador de Transporte Multimodal - Carga (RCOTM-C) e disponibilizar, no endereço eletrônico da 
SUSEP, as condições contratuais do Plano Padronizado deste seguro, aprovadas, pelo Conselho Diretor, 
nos autos do Processo SUSEP nº 15414.003911/2006-06. 
  
§ 1º Os termos técnicos empregados nesta Circular encontram-se definidos no glossário das condições 
contratuais do Plano Padronizado do Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte 
Multimodal - Carga. 
  
§ 2º No âmbito do MERCOSUL, as condições contratuais para o Seguro de Responsabilidade Civil do 
Operador de Transporte Multimodal - Carga são reguladas por normas próprias. 
  
Art. 2º As Sociedades Seguradoras que desejarem operar com o Plano Padronizado de que trata esta 
Circular deverão apresentar à SUSEP, previamente, o seu critério tarifário, por meio de Nota Técnica 
Atuarial, observando a estruturação mínima prevista em regulamentação específica. 
  
Art. 3º Observadas as normas em vigor e as demais disposições deste normativo, as Sociedades 
Seguradoras poderão, em relação às condições padronizadas disponibilizadas por esta Circular: 
  
I - submeter alterações pontuais; 
  
II - propor a inclusão de novas Coberturas Adicionais e/ou de novas Cláusulas Específicas, não 
conflitantes com as normas em vigor. 
  
§ 1º Após analisar as alterações propostas pelas Sociedades Seguradoras, a SUSEP poderá aceitá-las, 
recusá-las, ou, ainda, aceitálas parcialmente, para fins de enquadramento do produto submetido como 
Plano Padronizado do Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga 
(RCOTM-C). 
  
§ 2º Se a Sociedade Seguradora optar por manter qualquer alteração que, embora não contrária aos 
normativos em vigor, tenha sido considerada, pela SUSEP, inadequada para que o produto submetido 
venha a ser enquadrado como padronizado, então este será analisado como Plano Não-Padronizado do 
Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga. 
  



Art. 4º As Sociedades Seguradoras poderão submeter produtos próprios, Planos Não-Padronizados, 
contemplando o Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga, 
respeitadas as normas vigentes e demais disposições previstas nesta Circular. 
  
Art. 5º No Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga (RCOTM-C), a 
Sociedade Seguradora garante ao Segurado, quando responsabilizado por perdas ou danos causados aos 
bens ou mercadorias que lhe foram entregues para transportar, o reembolso a que for obrigado, a título 
de reparação, por sentença judicial transitada em julgado ou por acordo com os terceiros prejudicados, 
com a anuência da Sociedade Seguradora, desde que atendidas as disposições do contrato. 
  
§ 1º Alternativamente ao reembolso ao Segurado, a Sociedade Seguradora poderá oferecer a 
possibilidade de pagamento direto ao terceiro prejudicado. 
  
§ 2º A garantia prevalece até o valor da Importância Segurada averbada previamente ao início de cada 
viagem, respeitado o Limite Máximo de Garantia por veículo/acúmulo contratado. 
  
§ 3º O Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga cobre, também, 
as despesas emergenciais efetuadas pelo Segurado ao tentar evitar e/ou minorar os danos causados à 
carga, atendidas as disposições do contrato. 
  
Art. 6º As disposições dos Planos Não-Padronizados para o Seguro de Responsabilidade Civil do Operador 
de Transporte Multimodal - Carga devem se apresentar subdivididas em três partes, denominadas 
Condições Gerais, Condições Especiais e Condições Particulares, cujas características são: 
  
I - as Condições Gerais reúnem as disposições comuns aplicáveis à cobertura principal do Plano, sendo 
obrigatória a presença de: 
  
a) cláusulas previstas em normativos específicos, inclusive, quando cabível, aqueles que regulamentam 
as apólices à base de reclamações; 
  
b) cláusula versando sobre a defesa em juízo civil; 
  
II - as Condições Especiais estipulam as disposições específicas de cada uma das Coberturas Adicionais 
presentes no Plano, eventualmente inserindo alterações nas Condições Gerais; 
  
III - as Condições Particulares alteram as Condições Gerais e/ou as Condições Especiais, sendo 
classificadas como Coberturas Adicionais ou Cláusulas Específicas, conforme a natureza da alteração 
promovida: 
  
a) as Coberturas Adicionais cobrem riscos excluídos implícita ou explicitamente nas Condições Gerais 
e/ou Especiais; 
  
b) as Cláusulas Específicas alteram disposições das Condições Gerais, das Condições Especiais e/ou de 
Coberturas Adicionais. 
  
Art. 7º Os Planos Não-Padronizados submetidos deverão obrigatoriamente incluir, na íntegra, os subitens 
1.1.1, 2.4, 10.1.2, 14.1 e 14.2 das Condições Gerais do produto padronizado, na forma constante do site 
da SUSEP na Internet. 
  
Art. 8º A partir de 1º de setembro de 2011, as Sociedades Seguradoras não poderão comercializar novos 
contratos de Seguro de Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal - Carga em 
desacordo com as disposições desta Circular. 
  



§ 1º Os planos atualmente em comercialização, padronizados ou não-padronizados, que estejam em 
desacordo com as disposições desta Circular, deverão ser substituídos por novos planos, já adaptados a 
esta Circular, até a data prevista no caput, mediante a abertura de novo processo administrativo. 
  
§ 2º A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, inclusive, após a publicação desta Circular, novos planos 
submetidos à análise já deverão estar adaptados às suas disposições. 
  
§ 3º Os contratos em vigor, de planos padronizados ou nãopadronizados, que estejam em desacordo 
com as disposições desta Circular e que tenham seu término de vigência: 
  
I - antes do prazo estabelecido no caput, poderão ser renovados, uma única vez, pelo prazo máximo de 1 
(um) ano; 
  
II - após o prazo estabelecido no caput, poderão vigorar, apenas, até o término de sua vigência ou até 1 
(um) ano depois da data de publicação desta Circular, prevalecendo o que primeiro ocorrer. 
  
Art. 9º Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Circular SUSEP nº 216, 
de 13 de dezembro de 2002. 
  
Obs. O anexo a esta Circular encontra-se à disposição dos interessados no site www.susep.gov.br ou na 
Coordenação de Documentação (CODOC), localizada na Rua Buenos Aires, 256 - térreo - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ. 
 
É possível editar arquivos através do Programa Validador e Assinador (PVA) da Escrituração 
Fiscal Digital do PIS/Pasep e da Cofins (EFD-PIS/Cofins)?  
Sim.  
No PVA do SPED PIS/Cofins é possível editar um arquivo digital, o qual foi previamente transportado e 
aberto do arquivo "txt", através da função "Editar". 
Para que isso ocorra, devem ser observadas as seguintes instruções: 
a) a partir do menu "Escrituração PIS/Cofins", selecionar a função "Editar"; 
b) se a escrituração estiver em uma situação diferente de "Em Edição", será apresentado um aviso 
informando que a situação da mesma será alterada. O usuário deverá clicar no botão "Sim" para iniciar a 
operação ou no botão "Não" para desistir;  
c) em continuação ao processo de edição do arquivo, a tela do sistema será subdividida em dois painéis. 
A aba "Escrituração" do painel esquerdo apresenta a estrutura agrupada dos blocos que compõem a 
escrituração. Clique em cada item para expandir/recolher a estrutura;  
d) a cada seleção feita nos itens à esquerda, o painel à direita apresenta um formulário para edição dos 
campos que compõem cada registro. Utilize os formulários para alterar os dados necessários; 
e) Os ícones disponíveis nos vários formulários são relativos à: "Acrescentar um novo registro"; "Excluir o 
registro corrente" e "Pesquisar nos registros existentes". 
(Guia Prático EFD - PIS/Cofins, disponível no site da RFB) 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
 
Protocolo ICMS nº 3, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Fixa o prazo para a obrigatoriedade da escrituração fiscal digital - EFD. 
Os Estados do Acre, Amazonas, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, considerando o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5172/1966, de 25 de outubro de 1966, no § 1º da 
cláusula terceira do Ajuste SINIEF nº 2/2009, de 03 de abril de 2009, resolvem celebrar o seguinte 



  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Acordam os Estados do Acre, Amazonas, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e 
Tocantins em estabelecer a obrigatoriedade de utilização da Escrituração Fiscal Digital - EFD prevista no 
Ajuste Sinief nº 02/2009, de 03 de abril de 2009. 
  
§ 1º A obrigatoriedade de utilização da EFD prevista no caput aplica-se a todos os estabelecimentos dos 
contribuintes a partir 1º de janeiro de 2012, podendo ser antecipada a critério de cada Unidade 
federada. 
  
§ 2º Para os Estados do Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraná, Piauí, 
Rio Grande do Sul, Roraima, São Paulo e Sergipe a obrigatoriedade prevista no caput aplica-se a todos os 
estabelecimentos dos contribuintes a partir de 1º de janeiro de 2014, podendo ser antecipada a critério 
de cada um desses estados. 
  
Cláusula segunda. Ficam dispensados da utilização da EFD as Microempresas e as Empresas de Pequeno 
Porte, previstas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
  
Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não se aplica aos contribuintes dos Estados de Alagoas e Mato 
Grosso. 
  
Cláusula terceira. O estabelecimento de contribuinte obrigado à EFD será dispensado de entregar os 
arquivos estabelecidos no Convênio ICMS nº 57/1995 a partir de 1º de janeiro de 2012 e, para o estado 
do Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, São Paulo e de Sergipe, a partir de 1º de janeiro de 2014, podendo a dispensa ser 
antecipada a critério de cada Unidade Federada. 
  
Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
Protocolo ICMS nº 5, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Altera o Protocolo ICMS nº 41/2008, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
interestaduais com autopeças. 
Os Estados do Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, 
neste ato representados pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar 
o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de abril de 
  
2008 passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
I - o § 1º da cláusula primeira "§ 1º O disposto neste protocolo aplica-se às operações com peças, partes, 
componentes, acessórios e demais produtos listados no Anexo Único, de uso especificamente 
automotivo, assim compreendidos os que, em qualquer etapa do ciclo econômico do setor automotivo, 
sejam adquiridos ou revendidos por estabelecimento de indústria ou comércio de veículos automotores 
terrestres, bem como de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, 



partes, componentes e acessórios, desde que a mercadoria objeto da operação interestadual esteja 
sujeita ao regime da substituição tributária nas operações internas no Estado de destino."; 
  
II - O § 2º da cláusula Primeira: 
  
" § 2º O disposto neste protocolo não se aplica às remessas de mercadoria com destino a: 
  
I - estabelecimento industrial; 
  
II - outro estabelecimento do mesmo titular, desde que não varejista, salvo se a unidade federada de 
destino dispuser de forma diferente em sua legislação. 
  
III - estabelecimento localizado no Estado de São Paulo e que tenham origem no Distrito Federal. 
  
III - o § 4º da cláusula primeira: 
  
"§ 4º O disposto neste protocolo será estendido, de modo a atribuir a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto pelas saídas subseqüentes de todas as peças, partes, componentes e acessórios 
conceituados no § 1º, ainda que não estejam listadas no Anexo Único, na condição de sujeito passivo por 
substituição, ao estabelecimento de fabricante: 
  
I - de veículos automotores para estabelecimento comercial distribuidor, para atender índice de 
fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979; 
  
II - de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, para estabelecimento comercial 
distribuidor, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.". 
  
IV - os itens 30, 46, 62, 76, 77 e 99: 
  
" 
  

ITEM  DESCRIÇÃO NCM/SH  
30  Motores hidráulicos  8412.2  
46  Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas  8481.2  
62  Interruptores e seccionadores e comutadores  8535.30 8536.5  
76  Medidores de nível; Medidores de vazão  9026.10  
77  Aparelhos para medida ou controle da pressão  9026.20  
99  Instrumentos p/regulação de grandezas não elétricas  9032.89.8 

9032.89.9  
 
Cláusula segunda. Ficam acrescentados os itens 101 a 124 ao Anexo Único do Protocolo ICMS nº 
41/2008, conforme segue: 
 

ITEM  Descrição  NCM/SH  
101  Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida  4008.11.00 
102  Catálogos contendo informações relativas a veículos  4911.10.10 
103  Artefatos de pasta de fibra p/uso automotivo  5601.22.19 
104  Tapetes/carpetes - naylon  5703.20.00 
105  Tapetes mat.têxteis sintéticas  5703.30.00 
106  Forração interior capacete  5911.90.00 



107  Outros pára-brisas  6903.90.99 
108  Moldura com espelho  7007.29.00 
109  Corrente de transmissão  7314.50.00 
11 0  Corrente transmissão  7315.11.00 
111  Condensador tubular metálico  8418.99.00 
112  Trocadores de calor  8419.50 
113  Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou dispersar  8424.90.90 
114  Macacos hidráulicos para veículos  8425.49.10 
115  Caçambas, pás, ganchos e tenazes p/máquinas rodoviárias  8431.41.00 
116  Geradores de corr. Alternada potencia não superior a 75 kva  8501.61.00 
117  Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo  8531.10.90 
11 8  Bússolas  9014.10.00 
119  Indicadores de temperatura  9025.19.90 
120  Partes de indicadores de temperatura 9025.90.10 
121  Partes de aparelhos de medida ou controle  9026.90 
122  Termostatos 9032.10.10 
123  Instrumentos e aparelhos para regulação  9032.10.90 
124  Pressostatos  9032.20.00 

Cláusula terceira. Fica revogado o item 67 do Anexo Único do Protocolo ICMS nº 41/2008. 
  
Cláusula quarta. Ficam estendidas ao Estado de Goiás e ao Distrito Federal as disposições do Protocolo 
ICMS nº 41/2008. 
  
Cláusula quinta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2011 para os Estados signatários e para o Distrito Federal na 
data prevista em ato do Poder Executivo. 

 
Protocolo ICMS nº 6, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Adesão do Ceará ao Protocolo ICMS nº 93/2010, que dispõe sobre a instituição do Sistema de 
Circularização de Documentos Fiscais Eletrônicos - SCD-e - e o intercâmbio de informações 
entre as unidades da Federação. 
As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Mato 
Grosso, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, neste ato representadas pelos 
respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 DE OUTUBRO DE 1966), e 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Fica o Estado do Ceará incluído nas disposições do Protocolo ICMS nº 93/2010, de 09 
de julho de 2010. 
  
Cláusula Segunda O presente protocolo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
  
Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Maranhão - Cláudio 
José Trinchão Santos, Mato Grosso - Edmilson José dos Santos, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo 
Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro 
Tonollier. 

 



Protocolo ICMS nº 7, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Adia o início da vigência da obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, pelo 
critério de CNAE, prevista no Protocolo ICMS nº 42/2009, para as Empresas de Jornais. 

  
Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e 
o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, 
tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional, e no art. 38, inciso lI, do Anexo ao Convênio ICMS nº 133/1997, de 12 de dezembro 
de 1997, resolvem celebrar o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Fica prorrogado para 1º de outubro de 2011 o início da vigência da obrigatoriedade de 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, nas situações previstas nos incisos da Cláusula 
segunda do Protocolo ICMS nº 42/2009, de 3 de julho de 2009, para os contribuintes que tenham sua 
atividade principal enquadrada nos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas: 
  
I - 5811-5/00 Edição de Livros; 
  
II - 5812-3/00 Edição de Jornais; 
  
III - 5813-1/00 Edição de Revistas; 
  
IV - 5821-2/00 Edição Integrada a Impressão de Livros; 
  
V - 5822-1/00 Edição Integrada a Impressão de Jornais; 
  
VI - 5823-9/00 Edição Integrada a Impressão de Revistas. 
  
Cláusula segunda. Fica prorrogado para 1º de outubro de 2011, o início da vigência da obrigatoriedade de 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, prevista no Protocolo ICMS nº 42/2009, para os 
contribuintes que tenham sua atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 
  
I - 1811-3/01 Impressão de jornais; 
  
II - 1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
  
III - 4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revistas e outras 
publicações; 
  
IV - 4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
  
V - 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revistas e outras 
publicações; 
  
VI - 5310-5/01 Atividades de Correio Nacional; 
  
VII - 5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias de Correio Nacional. 
  



Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput aplica-se, inclusive, à obrigatoriedade de emissão de 
NF-e nas operações descritas nos incisos da cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 42/2009. 
  
Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
Protocolo ICMS nº 8, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Altera o Protocolo ICMS 41/2006 que dispõe sobre a análise de equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal (ECF) e sobre a apuração de irregularidade no funcionamento de ECF. 

  
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, e de Receita e 
Controle, reunidos no Rio de Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, 
  
Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1966, 
  
Considerando ainda o disposto no Convênio ICMS 137/06, de 15 de dezembro de 2006, resolvem 
celebrar o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. O Anexo XII do Protocolo ICMS 41/2006, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
  
ANEXO XII 
  
INDICAÇÃO DO COORDENADOR GERAL E DO COORDENADOR GERAL ADJUNTO COORDENAÇÃO GERAL: 
Felipe Letsch - (SEFAZ/SC) 
  
COORDENAÇÃO GERAL ADJUNTA: Rudá Tupinambá Rodrigues Caland - (SEFAZ-PI). 
  
Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
Protocolo ICMS nº 9, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Altera o Protocolo ICMS 9, de 03 de abril de 2009, que dispõe sobre a instituição da Comissão 
Nacional para Apuração de Irregularidades (CNAI) em equipamentos Emissores de Cupom 
Fiscal-ECF e em Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF. 

  
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado da Fazenda, e de Receita e 
Controle, reunidos em local, UF, no dia dd de mmm de 2011, 
  
Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1966, considerando 
ainda o disposto no Convênio ICMS 137, de 15 de dezembro de 2006, resolvem celebrar o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 9, de 3 de abril de 2009 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 



  
I - o § 1º da cláusula primeira: 
  
"§ 1º Compete à Comissão avaliar a admissibilidade de denúncia de irregularidade relativas ao 
funcionamento de ECF, do PAF-ECF ou de programa aplicativo produzido, fornecido ou divulgado por 
empresa desenvolvedora de PAF-ECF ou por fabricante de ECF."; 
  
II - o inciso II do § 2º da cláusula primeira: 
  
"II - receber as denúncias de irregularidades relativas ao funcionamento do PAF-ECF ou de programa 
aplicativo produzido, fornecido ou divulgado por empresa desenvolvedora de PAF-ECF ou por fabricante 
de ECF."; 
  
III - o § 5º da cláusula primeira: 
  
"§ 5º A Comissão será constituída por 9 (nove) unidades da federação, representadas por auditores 
fiscais, indicados pelo Grupo de Trabalho de ECF da COTEPE/ICMS, pelo prazo de dois anos, prorrogável 
uma única vez por igual período, e relacionados no Anexo I."; 
  
IV - o § 7º da cláusula primeira: 
  
"§ 7º A Comissão reunir-se-á, extraordinária e exclusivamente, com todos os seus 9 (nove) 
representantes, para apreciar e julgar os recursos previstos nos §§ 2º das cláusulas sexta e décima 
segunda."; 
  
V - o § 9º da cláusula primeira: 
  
"§ 9º Caso a Comissão não venha a se reunir para avaliar as denúncias no prazo de 90 (noventa) 
  
dias, o Presidente poderá enviar o processo a um dos Estados signatários, que constituirá, no âmbito 
estadual, comissão com no mínimo 03 (três) Auditores Fiscais para apurar as irregularidades, 
obedecendo as rotinas previstas neste Protocolo."; 
  
VI - o título do Capítulo III: 
  
"DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO FUNCIONAMENTO DE PAF-ECF OU DE PROGRAMA APLICATIVO 
PRODUZIDO, FORNECIDO OU DIVULGADO POR EMPRESA DESENVOLVEDORA DE PAF-ECF OU POR 
FABRICANTE DE ECF."; 
  
VII - o caput da cláusula décima primeira: 
  
"Cláusula décima primeira No caso de indício de irregularidade no funcionamento do PAF-ECF ou de 
programa aplicativo produzido, fornecido ou divulgado por empresa desenvolvedora de PAF-ECF ou por 
fabricante de ECF, a unidade federada que o constatar encaminhará denúncia, acompanhada de todos os 
documentos probantes, ao Presidente da Comissão, fundamentada em provas cabais e indicando a 
norma contrariada."; 
  
VIII - o Anexo I: 
  
"ANEXO I 
  
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES (CNAI) E INDICAÇÃO DO 
PRESIDENTE 
  



A Comissão prevista no § 5º da cláusula primeira deste protocolo fica composta pelo Presidente e pelas 
unidades federadas abaixo indicadas, com mandato de 2 (dois) anos, escolhidos por maioria dos votos 
dos representantes das unidades federadas, para as funções efetivas e suplentes. 
  
Vencido o prazo de dois anos, o mandato dos membros da Comissão dos processos em andamento fica 
automaticamente prorrogado até a conclusão dos trabalhos. 
  
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
  

FUNÇÃO UF NOME 
EFETIVO/PRESIDENTE SC Valêncio Ferreira da Silva 

Neto 
FUNÇÃO UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
EFETIVO ECF Espírito Santo 
EFETIVO ECF Santa Catarina 
EFETIVO ECF Goiás 
EFETIVO ECF Rio Grande do Sul 
SUPLENTE ECF Distrito Federal 
SUPLENTE ECF Bahia 
SUPLENTE ECF Mato Grosso do Sul 
SUPLENTE ECF Rio Grande do Norte 
EFETIVO PAF-ECF Espírito Santo 
EFETIVO PAF-ECF Mato Grosso do Sul 
EFETIVO PAF-ECF Santa Catarina 
EFETIVO PAF-ECF Goiás 
SUPLENTE PAF-ECF Rio Grande do Norte 
SUPLENTE PAF-ECF Rio Grande do Sul 
SUPLENTE PAF-ECF Distrito Federal 
SUPLENTE PAF-ECF Bahia 

Cláusula segunda. Ficam acrescidos ao Protocolo ICMS 9/09, os seguintes dispositivos com as redações a 
seguir: 
  
I - o § 3º à cláusula décima segunda: 
  
"§ 3º O Grupo de Trabalho de ECF da COTEPE/ICMS poderá aplicar uma das sanções previstas nesta 
cláusula quando pelo menos um dos sócios tenha recebido condenação penal com trânsito em julgado."; 
  
II - a cláusula décima segunda-A: 
  
"Cláusula décima segunda-A As unidades signatárias deverão cassar o cadastro, credenciamento ou 
registro de empresa cujo sócio tenha sido condenado, com trânsito em julgado, pela prática do crime 
previsto na Lei nº 8.137/90, art. 2º, inciso V."; 
  
III - a cláusula décima quinta-A: 
  
"Cláusula décima quinta-A Aplicam-se aos processos pendentes o disposto no § 9º da cláusula primeira.". 
  
Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

  



Protocolo ICMS nº 11, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás ao Protocolo ICMS 14/2007, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 

  
Os Estados de Alagoas, Goiás, Mato Grosso do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Estado de Fazenda, 
  
Considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar 
o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Ficam estendidas ao Estado de Goiás as disposições do Protocolo ICMS 14/2007, de 23 
de abril de 2007. 
  
Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2011. 

  
Protocolo ICMS nº 19, de 01.04.2011 - DOU 1 de 07.04.2011 
Altera o Protocolo ICMS 42/09 que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério de CNAE e 
operações com os destinatários que especifica. 

  
Os Estados do Acre, Amazonas, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e 
Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e no § 2º da Cláusula Primeira do Ajuste SINIEF nº 07/2005, de 30 de setembro de 
2005, resolvem celebrar o seguinte 
  
PROTOCOLO 
  
Cláusula primeira. Fica acrescentado os §§ 3º e 4º à cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 42/2009, de 
03 de julho de 2009, com a seguinte redação: 
  
"§ 3º O disposto no inciso I do caput desta cláusula somente se aplica nas operações internas destinadas 
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a partir de 1º de agosto de 2011."; 
  
"§ 4º O disposto no inciso I do caput desta cláusula somente se aplica nas operações internas destinadas 
aos Estados do Amapá, Minas Gerais, Pernambuco e o Distrito Federal à partir de 1º de outubro de 
2011.". 
  
Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2011. 
 
 
Convênio ICMS nº 6, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Autoriza os Estados do Acre, Paraná, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e São Paulo a 
conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte de cargas com destino à 
exportação. 

  



O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Ficam os Estados do Acre, Paraná, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e São Paulo 
autorizados a conceder isenção do ICMS incidente na prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal de cargas nas remessas com fim específico de exportação, nos termos estabelecidos na 
sua legislação estadual. 
  
Parágrafo único. Ficam os Estados do Acre, Paraná, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e São Paulo 
autorizados a dispensar o estorno de crédito previsto no art. 21, I, da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996 nas prestações de que trata esta cláusula. 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente ao da ratificação. 
 
 
Convênio ICMS nº 8, de01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Autoriza as unidades federadas a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações 
com os produtos destinados ao tratamento industrial de efluentes. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975, 
  
Resolve: 
  
Celebrar o seguinte CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Ficam as unidades federadas autorizadas a conceder redução de base de cálculo do 
ICMS às operações com os produtos listados no anexo único, destinados ao tratamento e controle de 
efluentes industriais e domésticos, mediante o emprego de tecnologia de aceleração da biodegradação, 
oriundos de empresas licenciadas pelos órgãos competentes estaduais. 
  
§ 1º A carga tributária poderá ser reduzida em: 
  
I - 60% (sessenta por cento), sem a manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação estadual, ou 
  
II - 35% (trinta e cinco por cento), com a manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação estadual. 
  
§ 2º O contribuinte deverá fazer a opção do benefício previsto no § 1º, uma vez por ano, até a data 
prevista na legislação estadual. 
  
§ 3º O disposto neste convênio aplica-se também aos produtos listados no anexo único destinados ao 
tratamento e controle de efluentes industriais, incluídas a desobstrução de tubulações industriais, a 
inibição de odores e o tratamento de águas de processos produtivos em geral, inclusive das indústrias de 
papel e de celulose. 
  
Cláusula segunda. O disposto neste convênio não se aplica ao Distrito Federal. 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ratificação. 



  
ANEXO ÚNICO 
  

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 2703.00.00 TURFA (Absorvente Orgânico) 

Absorvente natural biodegradável (100% orgânico), bioremediador para emergências ambientais 
decorrentes de derrames e/ou vazamentos de óleos, solventes e demais derivados de 
hidrocarbonetos e de produtos químicos, em plantas industriais e demais processos e ocorrências em 
estradas, companhias elétricas, corpos d´água, etc. 

2 2836.99.19 Ativadores biológicos - macro e micro nutrientes para tratamento de efluentes domésticos e 
industriais, em caixas de gordura, fossas, sumidouros e estações de tratamento de efluentes 
biológicos (lagoas anaeróbicas e aeróbicas, lodos ativados, filtros biológicos, etc.). 

3 2836.99.19 Composto de nutrientes balanceados para otimização de lodos e acelerador da decomposição 
biológica de tratamento de efluentes. Ativador biológico composto de macro e micro nutrientes para 
uso em sistemas de tratamento de efluentes. 

4 2836.99.19 Composto de nutrientes para tratamento biológico de efluentes domésticos e industriais com 
problemas de odores e alta carga orgânica. 

5 2836.99.19 Composto de nutrientes especialmente formulados para tratamento biológico de efluentes oriundos 
do processamento de leite e seus derivados. 

6 3507.90.19 Ativadores biológicos - macro e micro nutrientes - para tratamento de efluentes industriais, estações 
de tratamento de efluentes biológicos (lagoas anaeróbicas e aeróbicas, lodos ativados, filtros 
biológicos, etc) e domésticos (caixas de gordura, fossas, filtros e sumidouros). 

7 3507.90.19 Ativador biológico natural para tratamento de efluentes domésticos e industriais em sistemas de 
caixa de gordura, fossa, sumidouro, filtros, lodo ativado, lagoa anaeróbica e outros processos 
biológicos. 

8 3507.90.19 Combinação de agentes biológicos existentes na natureza que metabolizam os componentes 
geradores de mau cheiro, transformando-as em produtos inertes. 

9 3507.90.19 Composto enzimático para desobstrução de tubulações e sistemas comatados por material orgânico 
(óleos, graxas, gorduras, proteína e carboidratos). Utilizado em caixas de gordura, pasteurizadores, 
tubulações e sistemas em geral. 

10 3507.90.19 Composto para sistemas com mau cheiro (cigarro, odores, fritura e material orgânico em 
decomposição). Usado em tubulações, caixa de gordura, banheiros, mictórios, interior de veículos, 
carpetes, cozinhas, sem biocidas etc. 

11 3507.90.19 Detergente enzimático utilizado na quebra de cadeia de gorduras, óleos, graxas, proteínas e 
carboidratos. 

12 3507.90.19 Detergente enzimático em gel para limpeza das mãos. 
13 3507.90.19 Detergente enzimático utilizado para limpeza pesada de hidrocarbonetos e seus derivados. 
14 3507.90.41 Produto usado na desagregação e refinação das fibras de papel reciclado e celulose. As enzimas 

auxiliam na limpeza mecânica, de feltros, telas formadoras, lonas de onduladeiras. Reduz e pitches e 
stiches. 

15 3507.90.41 Produto usado na desagregação e refinação das fibras de papel reciclado e celulose. As enzimas 
auxiliam na limpeza mecânica, de feltros, telas formadoras, lonas de onduladeiras. Reduz e pitches e 
stiches, com adição de dispersante. 

16 3507.90.41 Produto enzimático usado na limpeza de feltros, telas formadoras e lonas de onduladeiras. Produto 
com tenso ativo para limpeza de sistemas, usado em processos de dosagens contínuas, por meio de 
bicos. Usado também em boil out e limpezas de tanques, caixas, circuitos de aproximação, mesa 
plana e caixa de entrada. Reduz pitches e stiches. 

17 3507.90.41 Biocida para uso em águas de processo, impedindo o crescimento de algas, fungos, bactérias. 
18 3507.90.41 Composto enzimático usado na desobstrução de tubulações, sistemas e circuitos de amido. Limpeza 

em processos de fabricação de papel. 
19 3507.90.41 Produto enzimático utilizado na limpeza de sistemas com grande deposição de tintas e materiais 

orgânicos e inorgânicos. Limpeza de incrustações inorgânicas aderidas a incrustações orgânicas. 
  
Usado também como dispersante de tintas em aparas com alto teor de corantes. 

20 3507.90.41 Composto enzimático com dispersantes inorgânicos usado no processo de papel e celulose que 
contenham contaminações de tintas e resinas; para desincrustrações de matérias orgânicas e 
inorgânicas. Utilizado também nos processos de destintamento e alvejamento de aparas. 

21 3507.90.41 Auxiliar de refinação melhorando a drenagem na mesa plana, melhorando o refino e o consumo de 
energia na planta produtiva. 

22 3507.90.41 Auxiliar de branqueamento nos processos de polpação de celulose e fibras. 
23 3507.90.41 Auxiliar de desagregação para limpeza de Parafina, Hotmelt e PVA. 
24 3507.90.41 Composto Biológico e Enzimático, auxiliar de processos de separação de fibras. 
25 3507.90.41 Utilizado para auxiliar o pré-cozimento e cozimento de fibras. 
26 3507.90.41 Utilizado para auxiliar o refino, desagregação pesada e papel tissue. 



 
Convênio ICMS nº 10, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Autoriza o Estado de São Paulo a não aplicar a condicionante prevista no inciso III do § 1º da 
cláusula primeira do Convênio ICMS 26/2003, para as operações realizadas pelas fundações 
que especifica e dá outras providências. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Fica o Estado de São Paulo autorizado a não aplicar a condicionante prevista no inciso 
III do § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 26/2003, de 4 de abril de 2003, para as operações 
realizadas pelas seguintes fundações públicas estaduais: 
  
I - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo-FAPESP; 
  
II - Fundação para o Remédio Popular- FURP. 
  
Cláusula segunda. Fica o Estado de São Paulo autorizado a não exigir os créditos tributários das 
fundações citadas na cláusula primeira, constituídos ou não, decorrentes das operações de importação 
de bens ou mercadorias sem a apresentação de cumprimento da condicionante prevista na mesma 
cláusula. 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 

 
Convênio ICMS nº 11, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 101/1997, que concede isenção do ICMS nas operações com 
equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. A cláusula primeira do Convênio ICMS 101/1997, de 12 de dezembro de 1997, passa a 
viger com os seguintes acréscimos com as redações que seguem: 
  
I - os incisos XIV a XVII ao caput: 
  
"XIV - Chapas de Aço - 7308.90.10; 
  
XV - Cabos de Controle - 8544.49.00; 
  
XVI - Cabos de Potência - 8544.49.00; 
  
XVII - Anéis de Modelagem - 8479.89.99."; 
  
II - o § 2º, renumerando para § 1º o parágrafo único: 
  
"§ 2º O benefício previsto no caput somente se aplica aos produtos relacionados nos incisos XIV a XVII 
quando destinados a fabricação de torres para suporte de gerador de energia eólica.". 
  



Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação. 

 
Convênio ICMS nº 12, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder remissão do ICMS nas operações realizadas até 
30 de novembro de 2010 com mercadorias relacionadas no Convênio ICMS 47/97 não 
destinadas a pessoas portadoras de deficiência física ou auditiva. 
  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder remissão do crédito tributário 
decorrente da aplicação da isenção do ICMS nas operações com mercadoria relacionada na cláusula 
primeira do Convênio ICMS 47, de 23 de maio de 1997, não destinadas a pessoas portadoras de 
deficiência física ou auditiva. 
  
§ 1º A remissão prevista nesta cláusula aplica-se aos fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 
2010. 
  
§ 2º O Estado de Minas Gerais estabelecerá a forma e as condições para a remissão de que trata esta 
cláusula. 
  
Cláusula segunda. O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente recolhidos. 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
Convênio ICMS nº 14, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011  
Altera as cláusulas sexta e sétima do Convênio ICMS 52/05, relativamente aos serviços não-
medidos de televisão por assinatura, via satélite. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Clausula primeira Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 52/2005, de 1º de 
julho de 2005: 
  
I - o inciso IV à cláusula sexta: 
  
"IV - caso esteja obrigado à Escrituração Fiscal Digital - EFD, informar: 
  
a) os registros de consolidação da prestação de serviços - notas de serviço de comunicação e de serviço 
de telecomunicação, quando estes forem apresentados à unidade federada de localização do prestador, 
não se aplicando o disposto nos incisos anteriores e parágrafo único desta cláusula; 
  
b) os valores da base de cálculo e valor do imposto para as unidades federadas de localização do 
prestador e dos tomadores, utilizando registro específico para prestação de informações de outras UFs, 
relativamente aos serviços não-medidos de televisão por assinatura via satélite."; 



  
II - o § 3º à cláusula sétima: 
  
"§ 3º As empresas citadas no caput, quando obrigadas à Escrituração Fiscal Digital - EFD, deverão 
apresentar a EFD para cada unidade federada de localização do tomador de serviço, referente à inscrição 
de que trata o Convênio ICMS 113/2004, cabendo a cada unidade federada a dispensa de que tratam os 
§§ 1º e 2º desta cláusula.". 
  
Clausula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação. 

 
Convênio ICMS nº 15, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 36/2010, que autoriza os Estados do Espírito Santo e São Paulo e o 
Distrito Federal a reconhecer os recolhimentos efetuados em operações de importação por 
conta e ordem de terceiros, para excluir o Distrito Federal de suas disposições. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 36/2010, de 26 de março de 
2010, passam a vigorar com as seguintes redações: 
  
I - o caput da cláusula primeira: 
  
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Espírito Santo e São Paulo autorizados a reconhecer, 
relativamente às operações de importação de bens ou mercadorias por conta e ordem de terceiros, nas 
quais o importador e o adquirente não se localizem no mesmo estado, os recolhimentos do ICMS devido 
pela importação que tenham sido efetuados em desacordo com o disposto no Protocolo ICMS 23, de 3 
de junho de 2009, de acordo com o seguinte cronograma:"; 
  
II - a cláusula terceira: 
  
"Cláusula terceira O disposto neste Convênio não representa anuência dos demais Estados e do Distrito 
Federal às disposições sobre importação por conta e ordem e sobre importação por encomenda previstas 
no Protocolo ICMS 23, de 3 de junho de 2009.". 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
  
Convênio ICMS nº 16, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011  
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações relativas a 
doações de lâmpadas fluorescentes às unidades consumidoras pela Companhia Energética de 
Minas Gerais (CEMIG). 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder isenção do ICMS nas operações 
internas com 250.000 (duzentos e cinquenta mil) lâmpadas fluorescentes compactas de 23 Watts, 



classificação fiscal 8539.31.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
promovidas pela Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), a título de doação, para as unidades 
consumidoras residenciais de baixa renda. 
  
§ 1º Poderá ser emitida nota fiscal global mensal para acobertar as operações a que se refere o caput. 
  
§ 2º Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a não exigir o estorno do crédito previsto no art. 21 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subseqüente ao de sua ratificação nacional. 
 
Convênio ICMS nº 20, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 57/1999, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de televisão por assinatura, nas 
condições que especifica. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Fica acrescentado o inciso IV ao § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 57/99, de 
22 de outubro de 1999, com a seguinte redação: 
  
"IV - que todos os meios e equipamentos necessários à prestação do serviço, quando fornecidos pela 
empresa prestadora, estejam incluídos no preço total do serviço de comunicação.". 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ratificação. 
 
Convênio ICMS nº 24, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Dispõe sobre concessão de regime especial, na área do ICMS nas operações e prestações que 
envolvam revistas e periódicos e dá outras providências. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Fica instituída às editoras, distribuidores, comerciantes e consignatários enquadrados 
nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE -, listados no Anexo Único, 
regime especial para emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e -, modelo 55, nas operações com revistas e 
periódicos nos termos deste convênio. 
  
§ 1º As disposições deste convênio não se aplicam às operações com jornais. 
  
§ 2º Nas hipóteses não contempladas neste Convênio, observar-se-ão as normas previstas na legislação 
tributária pertinente. 
  
Cláusula segunda. As editoras, qualificadas na cláusula primeira, ficam dispensadas da emissão de NF-e 
nas remessas dos exemplares de revistas e periódicos destinados a assinantes, devendo emitir na venda 



da assinatura da revista ou periódico, uma única NF-e englobando suas futuras remessas, tendo como 
destinatário o assinante e contendo no campo Informações Complementares: "NF-e emitida de acordo 
com os termos do Convênio ICMS/11" e "Número º do contrato e/ou assinatura.". 
  
Parágrafo único. Para fins de consulta da NF-e globalizada, as editoras deverão fazer constar no contrato 
da assinatura o endereço eletrônico onde será disponibilizada a "chave de acesso" de identificação da 
respectiva NF-e. 
  
Cláusula terceira. As editoras emitirão NF-e, nas remessas para distribuição de revistas e periódicos 
destinados aos distribuidores ou aos Correios, a cada remessa, consolidando as cargas para distribuição 
direta e individual a cada assinante, contendo os requisitos previstos na legislação tributária, indicando 
como destinatário o respectivo distribuidor ou agencia do Correios. 
  
Parágrafo único. No campo Informações Complementares: "NF-e emitida de acordo com os termos do 
Convênio ICMS/11.". 
  
Cláusula quarta. Os distribuidores e os Correios ficam dispensados da emissão, individual, de NF-e 
quando da entrega dos exemplares aos assinantes de revistas e periódicos recebidos na forma prevista 
na cláusula terceira, observado o disposto no parágrafo único. 
  
Parágrafo único. Em substituição à NF-e referida no caput, os distribuidores ou os Correios deverão 
emitir até o último dia do mês, NF-e global, englobando as entregas mensais oriundas das vendas de 
assinaturas por unidade federada, que conterá, sem prejuízo dos demais requisitos previstos na 
legislação tributária: 
  
I - no grupo de informações do destinatário: os dados do próprio emitente; 
  
II - no campo CNPJ do local de entrega: o número do CNPJ do emitente; 
  
III - no campo logradouro do local de entrega: diversos; 
  
IV - no campo bairro do local de entrega: diversos; 
  
V - no campo número do local de entrega: diversos; 
  
VI - no campo município do local de entrega: Capital da UF onde foram efetuadas as entregas; 
  
VII - no campo UF do local de entrega: a UF onde foram efetuadas as entrega. 
  
Cláusula quinta. As editoras emitirão NF-e nas remessa de revistas e periódicos para distribuição, 
consignação ou venda, conforme a operação, a cada remessa ou venda, contendo os requisitos exigidos 
pela legislação tributária. 
  
Cláusula sexta. Os distribuidores, revendedores e consignatários emitirão NF-e nas operações de 
distribuição, compra e venda e consignação de revistas e periódicos quando destinadas às bancas de 
revistas e pontos de venda. 
  
§ 1º Os distribuidores, revendedores e consignatários, ficam dispensados da impressão do Danfe da NFe 
descrita no caput, desde que imprimam os códigos chave para circulação com a carga. 
  
§ 2º Nos casos de retorno ou devolução de revistas e periódicos efetuados pelas bancas de revistas ou 
pontos de venda, os distribuidores, revendedores e consignatários emitirão NF-e de entrada, quando da 
entrada da mercadoria no seu estabelecimento, mencionando, no campo informações complementares, 



o número da NF-e de remessa e a expressão: "NF-e emitida de acordo com os termos do Convênio 
ICMS/11", ficando dispensados da impressão do Danfe. 
  
Cláusula sétima. O disposto neste convênio: 
  
I - não dispensa a adoção e escrituração dos livros fiscais previstos na legislação tributária; 
  
II - não se aplica às vendas à vista a pessoa natural ou jurídica não-contribuinte do ICMS, em que a 
mercadoria seja retirada no próprio estabelecimento pelo comprador, hipótese em que será emitido o 
respectivo documento fiscal. 
  
Cláusula oitava. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2011. 
  
ANEXO ÚNICO 
  
1811-3/02  Impressão de livros revistas e outras publicações periódicas  
4618-4/03  Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 
publicações  
4618-4/99  Outros representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e 
outras publicações  
4647-8/02  Comércio atacadista de livros jornais e outras publicações  
4761-0/02  Comércio varejista de jornais e revistas  
5310-5/01  Atividades do Correio Nacional  
5310-5/02  Atividades de franqueadas e permissionárias de Correio Nacional  
5320-2/02  Serviços de entrega rápida  
5813-1/00  Edição de revistas  
5823-9/00  Edição integrada à impressão de revistas  

 
Convênio ICMS nº 25, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 101/1997, que concede isenção do ICMS nas operações com 
equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que especifica. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 01 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. O inciso XII da cláusula primeira do Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
"XII - pá de motor ou turbina eólica - 8503.00.90.". 
  
Cláusula segunda. A cláusula primeira do Convênio ICMS 101/1997, fica acrescida do inciso XIII com a 
seguinte redação: 
  
"XIII - partes e peças utilizadas exclusiva ou principalmente em aerogeradores classificados no código 
8502.31.00 da NCM/SH - 8503.00.90.". 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ratificação. 

 
 



Convênio ICMS nº 26, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 87/2002, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e 
medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 01 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. O Anexo Único do Convênio ICMS 87/2002, de 28 de junho de 2002, fica acrescido dos 
itens 163 e 164, com a seguinte redação: 
  

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
Fármacos Medicamentos 

163 Insulina 
Humana 

2937.12.00 Novolin N - Frasco 100 UI/mL - 
10 mL 

3004.31.00 

Novolin N - Penfill 100 UI/mL - 
3 mL - caixa com 5 refis 

164 Insulina 
Humana 
(Ação 
rápida) 

2937.12.00 Novolin R - Frasco 100 UI/mL - 
10 mL 

3004.31.00 

Novolin R - Penfill 100 UI/mL - 
3 mL, caixa com 5 refis. 

  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação. 
 
Convênio ICMS nº 27, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 01 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2012 as disposições contidas nos convênios 
a seguir indicados: 
  
I - Convênio ICMS 74/2002, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder isenção 
do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens Metropolitanos de 
Salvador (Metrô); 
  
II - Convênio ICMS 133/2002, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas 
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de 
cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere à Lei Federal nº 
10.485, de 03 de julho de 2002; 
  
III - Convênio ICMS 113/2006, de 06 de outubro de 2006, que dispõe sobre a concessão de redução na 
base de cálculo do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-100); 
  



IV - Convênio ICMS 26/2010, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o ICMS 
devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de Aquisição 
de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se 
enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem 
ao atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricional dos programas sociais do 
Estado de Sergipe; 
  
V - Convênio ICMS 73/2010, de 03 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS nas operações com 
medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1). 
  
Cláusula segunda. A cláusula sétima do Convênio ICMS 03/2007, de 19 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
  
"Cláusula sétima. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2007, desde que o pedido de isenção seja protocolado a 
partir da mesma data e a saída do veículo ocorra até 31 de dezembro de 2012.". 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
Convênio ICMS nº 32, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS nº 36/2007, que autoriza o Estado de Sergipe a conceder isenção do 
ICMS nas saídas internas de geladeiras e lâmpadas, decorrentes de doação efetuada pela 
Companhia Sul Sergipana de Eletricidade - SULGIPE no âmbito do Projeto Geladeiras e 
Lâmpadas para População de Baixa Renda em Sergipe. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula primeira do Convênio ICMS nº 
36/2007, de 30 de março de 2007: 
  
"Cláusula primeira Fica o Estado de Sergipe autorizado a conceder isenção do ICMS, nas saídas internas 
de geladeiras de uma porta e lâmpadas fluorescentes compactas de até 14 W, decorrentes de doações 
efetuadas pelas empresas Companhia Sul Sergipana de Eletricidade - SULGIPE e Energisa Sergipe - 
Distribuidora de Energia S/A, a pessoas físicas consideradas de baixa renda, no âmbito do projeto 
"Geladeiras e lâmpadas para População de Baixa Renda em Sergipe". 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação. 
  
Convênio ICMS nº 33, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS nº 140/2001, que concede isenção do ICMS nas operações com 
medicamentos. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1ºde abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  



Cláusula primeira. Fica acrescido o inciso XV à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 140/2001, de 19 de 
dezembro de 2001, com a seguinte redação: 
  
"XV - Alteplase, nas concentrações de 10 mg, 20 mg e 50 mg - NCM 3004.90.99.". 
  
Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
Convênio ICMS nº 35, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Dispõe sobre a aplicação da MVA ST original nas operações interestaduais por contribuinte que 
recolhe o ICMS nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
  
CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. O contribuinte optante pelo regime simplificado e diferenciado do Simples Nacional, 
que recolhe o ICMS nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na condição 
de substituto tributário, não aplicará "MVA ajustada" 
  
prevista em Convênio ou Protocolo que instituir a Substituição Tributária nas operações interestaduais 
com relação as mercadorias que mencionam. 
  
Parágrafo único. Para efeitos de determinação da base de cálculo da substituição tributária nas 
operações de que trata o caput, o percentual de MVA adotado será aquele estabelecido a título de "MVA 
ST original" em Convênio ou Protocolo ou pela unidade federada destinatária da mercadoria. 
  
Cláusula segunda. Nas operações interestaduais promovidas por contribuinte optante pelo regime 
simplificado e diferenciado do Simples Nacional que recolhe o ICMS nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, em que o adquirente da mercadoria, optante ou não pelo regime do Simples Nacional, seja o 
responsável pelo recolhimento do imposto devido por substituição tributária, na determinação da base 
de cálculo será adotado o disposto no parágrafo único da cláusula primeira. 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ratificação. 
 
Convênio ICMS nº 37, de 01.04.2011 - DOU 1 de 05.04.2011 
Altera o Convênio ICMS 96/09, que dispõe sobre fabricação, distribuição e aquisição de papéis 
com dispositivos de segurança. 
  
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 141ª reunião ordinária, realizada no Rio de 
Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
  
Resolve: 
  
Celebrar o seguinte CONVÊNIO 
  
Cláusula primeira. O § 1º da cláusula décima segunda do Convênio ICMS 96/2009, de 11 de dezembro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  



"§ 1º Até 30 de junho de 2011, os fabricantes interessados em permanecer credenciados como 
fabricantes de Formulário de Segurança deverão apresentar requerimento nos termos da cláusula 
quinta." 
  
Cláusula segunda. Fica acrescido o § 1º-A à cláusula décima segunda do Convênio ICMS 96/2009, de 11 
de dezembro de 2009, com a seguinte redação: 
  
"§ 1º A Os formulários de segurança, autorizados através do Pedido para Aquisição de Formulário de 
Segurança (PAFS), até a data prevista no parágrafo anterior, poderão ser utilizados até o final de seus 
estoques, desde que obedecidas as finalidades para as quais tiveram o seu fornecimento autorizado." 
  
Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Mercadoria Destinada a Contribuinte, Localizado em outro Estado, não Signatário de 
Protocolo ou Convênio - Procedimentos Fiscais 
Nas saídas de mercadorias promovidas por contribuinte paulista com destino a contribuinte localizado 
em outra Unidade da Federação, não signatário de convênio ou protocolo, não caberá a aplicação da 
substituição tributária. Assim, a operação se submeterá às normas comuns de tributação, ou seja, pelo 
sistema de débito e crédito, tendo em vista que a obrigação pela retenção e recolhimento do imposto 
devido por substituição tributária, atribuída ao remetente da mercadoria decorre de acordos vigentes 
entre os Estados e o Distrito Federal, celebrados no âmbito do CONFAZ, por meio de Convênios e 
Protocolos. 
FONTE:Cenofisco 
 
Mercadoria Destinada à Comercialização - Procedimentos Fiscais 
Nas saídas de mercadorias, promovidas por contribuinte paulista, com destino a contribuinte 
estabelecido em outra Unidade da Federação cuja aquisição se destine à saída posterior, caberá em regra 
ao remetente a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto incidente pelas 
operações subsequentes a favor do Estado destinatário. Essa responsabilidade somente será atribuída ao 
contribuinte paulista na hipótese em que haja Convênio ou Protocolo em que sejam signatários o Estado 
de São Paulo e o Estado destinatário estabelecendo essa obrigatoriedade. 
FONTE:Cenofisco 

 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
 
Lei nº 14.394, de 01.04.2011 - DOE SP de 02.04.2011 
Revaloriza os pisos salariais mensais dos trabalhadores que especifica, instituídos pela Lei nº 
12.640, de 11 de julho de 2007 
 
O Governador do Estado de São Paulo: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.640, de 11 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º No âmbito do Estado de São Paulo, os pisos salariais mensais dos trabalhadores a seguir 
indicados ficam fixados em: 
I - R$ 600,00 (seiscentos reais), para os trabalhadores domésticos, serventes, trabalhadores 
agropecuários e florestais, pescadores, contínuos, mensageiros e trabalhadores de serviços de limpeza e 
conservação, trabalhadores de serviços de manutenção de áreas verdes e de logradouros públicos, 
auxiliares de serviços gerais de escritório, empregados não especializados do comércio, da indústria e de 
serviços administrativos, cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, “motoboys”, trabalhadores de 
movimentação e manipulação de mercadorias e materiais e trabalhadores não especializados de minas e 
pedreiras; 



II - R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), para os operadores de máquinas e implementos agrícolas e 
florestais, de máquinas da construção civil, de mineração e de cortar e lavrar madeira, classificadores de 
correspondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, cabeleireiros, manicures e pedicures, dedetizadores, 
vendedores, trabalhadores de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores de preparação de 
alimentos e bebidas, de fabricação e confecção de papel e papelão, trabalhadores em serviços de 
proteção e segurança pessoal e patrimonial, trabalhadores de serviços de turismo e hospedagem, 
garçons, cobradores de transportes coletivos, “barmen”, pintores, encanadores, soldadores, 
chapeadores, montadores de estruturas metálicas, vidreiros e ceramistas, fiandeiros, tecelões, 
tingidores, trabalhadores de curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas de escritório, 
datilógrafos, digitadores, telefonistas, operadores de telefone e de “telemarketing”, atendentes e 
comissários de serviços de transporte de passageiros, trabalhadores de redes de energia e de 
telecomunicações, mestres e contramestres, marceneiros, trabalhadores em usinagem de metais, 
ajustadores mecânicos, montadores de máquinas, operadores de instalações de processamento químico 
e supervisores de produção e manutenção industrial; 
III - R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), para os administradores agropecuários e florestais, 
trabalhadores de serviços de higiene e saúde, chefes de serviços de transportes e de comunicações, 
supervisores de compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e representantes comerciais, 
operadores de estação de rádio e de estação de televisão, de equipamentos de sonorização e de 
projeção cinematográfica.” (NR) 
Art. 2º A lei que fixar os valores correspondentes aos pisos salariais mensais dos trabalhadores para o 
exercício de 2012 deverá entrar em vigor em 1º de março do referido ano. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de abril de 2011. 

 
Resolução SF nº 26, de 30.03.2011 - DOE SP de 31.03.2011 - Rep. DOE SP de 02.04.2011 
Altera a Resolução SF nº 141/2010, de 28.12.2010, que institui a obrigatoriedade de 
credenciamento ao Domicílio Eletrônico do Contribuinte e dispõe sobre o Programa Cartão 
Empresa SP. 
 
O Secretário da Fazenda, considerando o disposto na Lei nº 13.918, de 22 de dezembro de 2009, e no 
Decreto nº 56.104, de 18 de agosto de 2010, 
Resolve: 
Art. 1º Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Resolução SF-
141, de 28 de dezembro de 2010: 
I - o art. 1º: 
“Art. 1º Fica obrigado a se credenciar no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, nos termos do art. 
3º do Decreto nº 56.104, de 18 de agosto de 2010, até 31 de julho de 2011, o sujeito passivo de tributos 
estaduais inscrito no Cadastro de Contribuintes, exceto se: 
I - for optante pelo regime do Simples Nacional, hipótese em que deverá observar os prazos indicados no 
Anexo I; 
II - for produtor rural; 
III - for sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA e iniciar sua atividade após 31 de julho de 2011, 
hipótese em que deverá credenciar-se no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS; 
IV - já estiver credenciado.” (NR); 
II - o art. 2º: 
“Art. 2º O credenciamento deverá ser realizado nos termos de disciplina específica.” (NR); 
III - o art. 5º: 
“Art. 5º A retirada dos certificados digitais deverá ser precedida de agendamento disponibilizado nos 
sites da Secretaria da Fazenda: www.fazenda.sp.gov.br e da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo: 
www.imprensãoficial.com.br, a partir de agosto de 2011. 
§ 1º A emissão dos certificados digitais ocorrerá exclusivamente nos postos credenciados da Imprensa 
Oficial, mediante apresentação da documentação exigida no processo de agendamento. 



§ 2º Após a emissão do certificado digital, o beneficiário pelo Programa Cartão Empresa SP deverá 
realizar o credenciamento ao DEC, nos termos do art. 2º.” (NR); 
IV - o Anexo I: 
“Anexo 
I - Cronograma de credenciamento obrigatório ao DEC para contribuinte optante pelo regime do Simples 
Nacional, conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ (12.345.678/xxxx-yy) ou conforme a data de início de atividade. 
 

Item 8º dígito do número no CNPJ Prazo para credenciamento 
1 1 Outubro, Novembro e Dezembro 

de 2011 
2 2 Janeiro e Fevereiro de 2012 
3 3 Março de 2012 
4 4 Abril de 2012 
5 5 Maio de 2012 
6 6 Junho de 2012 
7 7 Julho de 2012 
8 8 Agosto de 2012 
9 9 Setembro de 2012 
10 0 Outubro de 2012 
11 0 - 9 Início de atividade no período de outubro de 

2011 a 31 de outubro de 2012 
A partir do mês indicado nos itens 
anteriores, conforme o respectivo 
8º dígito do número no CNPJ, até 
dezembro de 2012 

12 0 - 9 Início de atividade a partir de novembro de 
2012 

90 (noventa) dias após a data de 
inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS 

 
“ (NR); 
V - o Anexo II: 
“Anexo 
II - Cronograma para a retirada dos certificados digitais concedidos pelo Programa Cartão Empresa SP aos 
contribuintes paulistas optantes pelo regime do Simples Nacional, conforme o 8º dígito de seu número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy) ou conforme a data de 
início de atividade. 
 

Item 8º dígito do número no CNPJ Cronograma para Retirada do 
Certificado Digital 

1 1 Outubro, Novembro e 
Dezembro de 2011 

2 2 Janeiro e Fevereiro de 2012 
3 3 Março de 2012 
4 4 Abril de 2012 
5 5 Maio de 2012 
6 6 Junho de 2012 
7 7 Julho de 2012 
8 8 Agosto de 2012 
9 9 Setembro de 2012 
10 0 Outubro de 2012 
11 0 - 9 Início de atividade no período de outubro de 

2011 a outubro de 2012, desde que a data de início 
Novembro de 2012 a dezembro 
de 2012 



de suas atividades seja posterior à data especificada 
para retirada do certificado, conforme as regras 
definidas nos itens anteriores 

 
“ (NR); 
VI - o Anexo III: 
“Anexo III - a relação das localidades que possuem instalações técnicas de autoridade de registro e dos 
postos de atendimento para a retirada de certificado digital no âmbito do Programa Cartão Empresa SP 
estará disponível a partir de agosto de 2011, no site da Secretaria da Fazenda: www.fazenda.sp.gov.br e 
no site da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo: www.impresãoficial.com.br.” (NR). 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO.) 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico Psicológico E Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico 
inteiramente gratuitos aos associados do Sindcont-SP e 

seus familiares, na sede social da Entidade. 
 

Atendimento médico 
Cardiologia e médico clínico geral 

 Dr. João Alberto R. Oliveira 4as Feiras Das 14h às 15h30 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 4as Feiras Das 15h às 17hs 
5as Feiras Das 10h às 12hs 

   
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 3as Feiras Das 09h às 12hs 

6as Feiras Das 09h às 12hs 
Atendimento odontológico 

Dr. Fernando Amadeo Pace 

2as Feiras Das 09h às 13hs 
3as Feiras Das 14h às 18hs 
4as Feiras Das 09h às 13hs e das 14h 

às 18hs 
5as Feiras Das 09h às 13hs 

   

Dra Ângela Cecília Plens Moura 

2as Feiras Das 14h às 18hs 
3as Feiras Das 14h às 18hs 
5as Feiras Das 14h às 18hs 
6as Feiras Das 09h às 13hs e das 14 

às 18hs 
 

As consultas deverão ser previamente agendadas 
pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 

Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
qualidade de vida para o Contabilista e sua família. 

 



6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 
 

ABRIL/2011 - CURSOS E PALESTRAS   

DATA 
DIA 

SEMANA DESCRIÇÃO HORÁRIO SÓCIO NÃO SÓCIO C/H PROFESSOR 
           

18 e 
19 

segun
da e 
terça 

Controles 
Internos: Uma 

ferramenta para 
redução dos Custos 

e Aumento dos 
Lucros e da 

Segurança de sua 
Empresa 

09h30 às 
18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Sergio 

Lopes 

           
20 quarta SPED Fiscal 

ICMS/PIS/COFINS 
09h30 às 

18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 
Antonio 

Sergio de 
Oliveira 

           
20 e 
27 quarta 

Análise das 
Demonstrações 

Contábeis 
09h30 às 

18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Custódio de 
Santana 

           

27 e 
28 

quarta 
e 

quinta 

Como elaborar 
documentos 
normativos 

internos para 
padronizar 
processod e 

reduzir custos 

09h30 às 
18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Sergio 

Lopes 

           

29 sexta 
Ativo Imobilizado 
"de acordo com a 
Lei das S/A, CPC e 

RTT" 

09h30 às 
18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Fabio 
Sanches 
Molina 

           

29 sexta 
Conversão das 
Demonstrações 
Contábeis para 

Moeda Estrangeira 

09h30 às 
18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Custódio de 

Santana 

           
29 sexta 

SPED CIAP 
(Crédito do ICMS 

Ativo Permanente) 
09h30 às 

18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 
Antonio 

Sergio de 
Oliveira 

 
 
 
 
 
 

MAIO/2011 - CURSOS E PALESTRAS   

DATA 
DIA 

SEMANA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

           

02 segunda 
Contabilidade 
Estratégica: A 

contabilidade como 
instrumento de Gestão 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Geni Vanzo 

           

04 e 
11 quarta 

Pronunciamentos 
CPC´s e Normas 

Internacionais de 
Contabilidade - 
Credenciado a 

Educação Continuada - 

09h30 às 18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Custódio de 
Santana  



16 pontos  

               

05 quinta Nota Fiscal Eletronica 09h30 às 16h30 R$ 115,00 R$ 200,00 6 
Antonio 

Sergio de 
Oliveira 

           

05 quinta 
Contabilidade para 

Assistentes e 
Auxiliares 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Braulino José 
dos Santos 

               

07, 14, 
21 e 
28 

sábado 
Retenção na Fonte na 
Prestação de Serviços 
(PIS/COFINS/CSLL/IR
RF/ISS E INSS 11%) 

09h00 às 18h00 R$ 405,00 R$ 700,00 27 
Equipe 

professores 
Sindcont-SP 

           

09 segunda Alteração Contratual   
- Informatizada  9h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Francisco 
Motta da 

Silva  

           

09 segunda SPED Fiscal EFD/ECD e 
Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

           
09 a 
16 

segunda a 
sexta 

Analista de Folha de 
Pagamento - Normas 

Gerais  
19h00 às 22h00 R$ 245,00 R$ 440,00 18 Myrian Bueno 

Quirino 

           
12 quinta Demonstração do 

Fluxo de Caixa (DFC) 09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Custódio 
Santana 

             

12 a 
24 

segunda a 
sexta 

Retenção na Fonte na 
Prestação de Serviços 
(PIS/COFINS/CSLL/IR
RF/ISS E INSS 11%) 

19h00 às 22h00 R$ 405,00 R$ 700,00 27 
Equipe 

professores 
Sindcont-SP 

       
    

  
13 sexta 

A Nova Contabilidade 
e os Ajustes Fiscais - 
CPCs,  RTT, e-LALUR 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 
Fabio 

Sanches 
Molina 

           

14 sábado 
Básico de Imposto de 
Renda - Tributação na 

Fonte 
09h00 às 18h00 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Myrian Bueno 

Quirino 

           

16 segunda 
Encerramento de 

Empresa - 
Informatizada 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 
Francisco 
Motta da 

Silva  

           

17 terça 
Convergência 

Internacional com as 
Novas Normas 

Contábeis no Brasil 
09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Custódio de 

Santana 

             

18 e 
19 

quarta e 
quinta 

Planejamento 
Estratégico nas 

Empresas de Serviços 
Contábeis 

09h30 às 18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Sergio Lopes 

             



18 quarta 
SPED CIAP (Crédito do 

ICMS Ativo 
Permanente) 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 
Antonio 

Sergio de 
Oliveira 

             

19 quinta SPED Fiscal 
ICMS/PIS/COFINS 09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

             

20 sexta Obrigações Acessórias 
nas Empresas 09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Francisco 
Motta Da 

Silva 

           
20 e 
27 sexta 

Análise das 
Demonstrações 

Contábeis  
09h30 às 18h30 R$ 245,00 R$ 440,00 16 Custódio de 

Santana  

           
23 segunda Introdução às IFRS 

para PMES 09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Geni Vanzo 

             

30 segunda a 
sexta 

Escritório Contábil 
Modelo - 23ª turma 19h00 às 22h00 ###### ###### 276 

Equipe 
Professores 
Sindcont-SP 

       
    

  

31 terça 
Conversão das 
Demonstrações 

Contábeis para Moeda 
Estrangeira 

09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 Custódio de 
Santana 

           

31 terça Substituição Tributária 
do ICMS - São Paulo  09h30 às 18h30 R$ 175,00 R$ 310,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 
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